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Introdução

A prestação de contas é uma obrigação da parte de quem gere e aplica

dinheiros públicos. No âmbito do SNC-AP, os objetivos do relato financeiro das

entidades públicas passam, sobretudo, (i) por proporcionar informação útil aos

utilizadores das demonstrações financeiras determinada pelas suas

necessidades; (ii) para efeitos de responsabilização pela prestação de contas; e

(iii) para a tomada de decisões.

No estrito cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis, apresenta-se o

presente Relatório de Gestão e Documentos de Prestação de Contas do ano de

2024, para que, dentro dos prazos previstos, seja apreciada pelo órgão
deliberativo, a correspondente Conta Anual da Autarquia.

O presente documento tem como objetivos:

1. Explicitar os níveis de execuçãorealizados referenciando-os aos aspetos

mais relevantes da atividade financeira da autarquia, no que concerne à

sua natureza económica e financeira, nos domínios das receitas, das

despesas e da tesouraria;

2. Apresentar a situação económica relativa ao exercício, analisando a

evolução da gestão nos diferentes sectores da atividade da autarquia,

designadamente no que respeita ao investimento, dívidas de curto,

médio e longo prazos, financiamento externo e condições de

funcionamento;
3. Analisar a situação financeira da autarquia, do ponto de vista

patrimonial.

PRESTAÇÃO DE CONTAS | 2024
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O Relatório de Gestão integra os documentos de Prestação de Contas (nos

termos previstos pela Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento

Orçamental - UNILEO) a remeter ao Tribunal de Contas, em conformidade com

a Resolução n.0 4/2024 - "Prestação de Contas relativas a 2024 e gerências

partidas de 2025", até 30 de abril de 2025 ao Tribunal de Contas, por via

eletrónica.

No Relatório de Gestão analisam-se as situações quanto aos recursos humanos e

à situação financeira e orçamental da freguesia. Foram elaborados quadros e

gráficos por forma a evidenciar os dados indicados em cada capítulo. Para

melhor enquadramento e comparação das variáveis mais significativas,

poderão ser apresentados elementos relativos à execuçãodos anos anteriores.

Assim, e nos termos do S46 da NCP 26 do Decreto-Lei n.0 192/2015, de 11 de

setembro; do artigo 60 da Portaria n.0 218/2016 de 9 de agosto; e da Instrução n.0

1/2019 do Tribunal de Contas, são apresentados como documentos de

Prestação de Contas:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

Demonstração de desempenho orçamental

Demonstração de execuçãoorçamental da receita

Demonstração de execuçãoorçamental da despesa

Demonstração da execuçãodo plano plurianual de investimentos

Anexo às demonstrações orçamentais

Divulgação do inventário do património

Dívidas a terceiros por antiguidade dos saldos

Encargos contratuais

PRESTAÇÃO DE CONTAS | 2024
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Organização da Freguesia
Nos termos do disposto no n.0 3 do artigo 60 da Lei 75/2013, de 12 de setembro,

a constituição, composição e organização dos Órgãosdas Autarquias Locais,

são reguladas pela Lei no169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n05-

A/ 2002, de 11 de janeiro e nos termos do 1101 do artigo 50 da Lei 75/2013, de 12

de setembro, os Órgãosrepresentativos da Freguesia são a Assembleia de

Freguesia e a Junta de Freguesia.

Orgão executivo

Membros em funçõesem 31/12/2024

Nome

óscardos Santos Ventura

Anabela de Campos Alegre

Francisco António Ferreira da Fonte

Composição do órgão executivo

Cargo

Presidente

Vogal Secretário

Vogal Tesoureiro

Pelouro

Meio Tempo

Compensação

Compensação

De acordo com o disposto no artigo 160 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, é

da competência da Junta de Freguesia, entre outras:

Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis;

Elaborar e submeter a aprovação da assembleia de freguesia ou do

plenário de cidadãos eleitores as opções do plano e a proposta do

orçamento;

Executar as opções do plano e orçamento, bem como aprovar as suas

alterações;

PRESTAÇÃO DE CONTAS | 2024
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Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, quando aplicável nos

termos da lei, bem como o inventário de todos os bens, direitos e

obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e ainda os documentos

de prestação de contas, a submeter à apreciação do órgão

deliberativo;

Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas da

freguesia.

Órgãodeliberativo

O órgão deliberativo da freguesia, constitui a Assembleia de Freguesia,

apresentando a Mesa da Assembleia a seguinte composição

Nome

Filomena da Luz Andrade Morais

António Martins Nogueira

Rosa Maria Batista Simões

Composição do órgão deliberativo

Cargo

Presidente

12 Secretário

20 Secretário

Compete à Assembleia de Freguesia, nomeadamente:

Acompanhar e fiscalizar a atividade da freguesia, sem prejuízo do

exercício normal da competência desta;

Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação

escrita do presidente da junta acerca da atividade por si ou pela junta

exercida, no âmbito da competência própria ou delegada, bem como

da situação financeira da freguesia;

Aprovar as opções do plano, a proposta de orçamento e as suas

revisões;

PRESIACÁODE CONTAS | 2024
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Apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações

patrimoniais e respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os

documentos de prestação de contas;

Aprovar, nos termos da lei, os quadros de pessoal dos diferentes

serviços da freguesia;

Estabelecer as normas gerais de administração do património da

freguesia ou sob sua jurisdição.

Estrutura Orgânica dos Serviços
Os serviços da Junta de Freguesia regem-se pelos seguintes princípios
orientadores gerais:

Priorizar o contacto mais próximo com a população e o serviço do

interesse público;

Realizar de forma plena, oportuna e eficiente das tarefas a cada um
destinado;

Rentabilizar e maximizar os recursos disponíveis;

Promover a participação organizada dos agentes sociais e população

na atividade da Freguesia;

Promover uma boa imagem do poder local;

Prestar à população serviços de qualidade, obtendo um índice

elevado de satisfação;

Reconhecimento cívico, ético e profissional dos trabalhadores.

O Executivo procurou administrar os recursos humanos existentes numa

perspetiva da melhor adaptação de cada um ao seu posto de trabalho, como

melhor resposta ao funcionamento dos serviços de forma equilibrada,

reduzindo fenómenos de absentismo ou conflitualidade e melhorando a

imagem dos serviços e a qualidade da prestação dos mesmos.

PRESEAÇÂO DE CONTAS 2024
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Análise Orçamental

No fim de mais um exercício económico e financeiro foram elaborados os

documentos de Prestação de Contas, de modo rigoroso e transparente, de

acordo com os princípios estabelecidos nas normas legais.

Tais documentos comportam um conjunto muito diversificado de informação,

que se pretende simples e objetiva, de modo a servir os diferentes públicos
interessados: institucionais, cidadãos e entidades fiscalizadoras.

Quadro n.0 1

Síntese da Execução do Orçamento

OrçamentoDesignação

Receitas

Despesas

Inicial

242 156,31 €

242 156,31 €

Final

318 150,58 €

318 150,58 e

Execução

273 329,42 e

256 358,99 €

Taxa
Execuçáo

85,91 %

80,58%

O orçamento inicial para 2024 foi aprovado inicialmente com uma previsão de
242.156,31 €, finalizando com 318.150,58 C.

Comparando os valores previstos no Orçamento Inicial e Final com os

montantes executados da Receita e da Despesa, a taxa de execuçãoda receita do
ano é de 85,91 % sendo superior à taxa de execuçãoda despesa, situando-se esta
nos 80,58%.

Resultado Orçamental

A receita cobrada totalizou 273.329,42 C, face à receita corrigida teve apresenta

uma execuçãode 85,91 %.
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Quadro n.0 2

Receita Corrigida vs Receita Cobrada

Receitas Correntes
Receitas de Capital
Outras Receitas

Receita Corrigida

199 713,31 e
42 443,00 e

75 994,27 €

318 150,58 €

62,77%

13,34%

23,89%

Receita Cobrada

191 113,09 e

6 222,06€
75 994,27

273 329,42 €

69,920/0

2,28%

27,80%

Variação

-8 600,22 e

-36 220,94 e

0400 €

-44 821,16

A despesa apresenta uma execuçãode 80,58%. A despesa global paga rondou

os 256 mil euros, apresentando, contudo, um desvio de 61 mil euros

relativamente ao orçamento final aprovado.

Quadro n.0 3

Despesa Corrigida vs Despesa Paga

Despesa corrente

Despesa de capital

Despesa Corrigida

156 250,58 €

161 900,00 €

318 150,58 €

50,89%

Despesa Paga

147 207,30 e

109 151,69€

256 358,99 e

57,42%

42,58%

Variação

-9 043,28 e
'52 748,31 €

-61 791,59 e 80,58%

Em termos relativos verifica-se a receita corrente representa 69,92% da receita

cobrada total. Na componente da despesa o peso relativo das despesas

correntes fixa-se nos 57,42% da despesa total.

No quadro seguinte é exposto o resultado orçamentalde 2024, verificando-se

uma poupança corrente no montante de 43.905,79 €, utilizada para cobrir parte

da despesa de capital paga, uma vez que a receita de capital cobrada (6 mil

euros) demonstrou ser insuficiente.

O princípio do equilíbrio orçamental, consagrado no ponto 3.1.1 do POCAL,

determina o modelo orçamental e contabilístico das autarquias locais, ao

estabelecer que o Orçamento deve prever as receitas para cobrir as despesas,

obrigando a que as receitas correntes sejam, pelo menos iguais às despesas

correntes. Esta norma foi mantida na presente execuçãoorçamental.

PRESUAÇÂO DE CONTAS | 2024
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Quadro n.0 4

Resultado Orçamental

Resultado Orçamental

Receita corrente cobrada

Despesa corrente paga

Poupança Çqrrentev,

Receita capital cobrada

Despesa capital paga

Saldo de Capital

Receita Total cobrada

Despesa Total paga

Saldo da gerência anterior

Saldo Orçamental

2024

191 113,09 €

147 207 €

43 905,79

6 222,06 €
109 151,69 €

-102 929,63

197 335,15 €

256 358,99 e

75 994,27 €

16 970,43

As Operações de Tesouraria não fazem parte do orçamento, referem-se aos
valores recebidos de terceiros e que serão pagos pela autarquia, servindo esta

como intermediário obrigatório. O mapa seguinte reflete todas as operações
efetuadas durante o presente exercício.

Quadro n.0 5

Operações de tesouraria

Gerência Sildo para a Gerência

Operações de Tesouraria Anterior
Mov Débito Mov intento Crédito

00 000

O saldo a transitar para a gerência seguinte é de 15.970,43 €, que se decompõe

em 16.970,43 € de saldo de operações orçamentais e — 1.000,00 € de saldo de

operações de tesouraria.

Quadro n.0 6

Saldo para a gerência seguinte

DESCRIÇÃO

Saldo Orçamental

Saldo Operações de tesouraria

Saldo para a Gerência Seguinte

PRESVAÇAODE CONTAS | 2024
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16 970,43 €
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15 970,43
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Receita

As receitas da autarquia podem ser divididas em dois grandes grupos:

— Receitas próprias, que englobam os recursos financeiros que as
freguesias podem arrecadar ao abrigo do Regime Financeiro das

Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (artigo 23.0 da Lei 73/ 2013,

de 03 de setembro), nomeadamente: a cobrança de impostos, taxas, multas
e outras penalidades e o produto da venda de bens e serviços correntes;

— Transferências, que podem assumir uma natureza corrente ou de capital
e que por norma referem-se a rendimentos de transações que não
envolvem uma contraprestação direta por parte da autarquia.

Estando a concretização da autonomia financeira das autarquias locais

necessariamente dependente dos meios colocados ao seu dispor, para
prossecução dos fins próprios, será relevante referir que os resultados da

execuçãoorçamental ainda estão muito dependentes das verbas transferidas
diretamente do Orçamento de Estado.

A estrutura da execuçãoda receita, no ano de 2024, encontra-se representada no
quadro seguinte, permitindo uma avaliação da receita, não só através da análise

ao grau de execuçãoorçamental dos diferentes capítulos, assim como do peso
de cada capítulo na receita global arrecadada pela autarquia.

Da análise ao quadro, é possível observar que a receita é constituída,

maioritariamente, por Transferências Correntes (60,91 %), por Venda de

bens/ serviços correntes e por Outras Receitas Correntes (CTT), que

representam, conjuntamente, 5,83% da receita total arrecadada.

O desempenho orçamentalda receita registou no exercício uma boa execução
face ao previsional, apresentando um grau de execuçãode 85,91 % (incluindo na
análise o efeito do saldo da gerência anterior).

PRFSVAÇÂO CONTAS | 2024
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Quadro n.0 7

Análise orçamental da receita

I)cscriçào

Inii'ostosl)iretos

Inuyosios \ndi1Ctos

e Outlas Penalidades

Rendimentos lhopñeda€ic

T ransferéncias Corrent es

Vendas de Bens;Serx . Correntes

Outras Receitas Correntes

Receita Corrente
Vendas de de investimento

Transferéucias Capital

Ativos Financeiros

*Passivos Financeiros

êOutras Receitas Capitai

Receita de Capital
tReposiçêes nào atutidas nos pagamentos

da anterior

Outras

da Receita

Receita
Receita Conigida

Receita

5 932,00 €

0,00 €

4 620,00 €

200,00 €

177 206,31 €

4 955,00 e

6 800,00 €

199 713,31 €

2 342,00 €

40 101,00 €

0,00 €

0,00 e

0,00 €

42 443,00 €

0,00 €

0,00 e

0,00 €

242

5 932,00 €

0,00 e

4 620,00 €

200,00 €

177 206,31 €

4 955,00 €

6 800,00 e

199 713,31 €

2 342,00 €

40 101,00 €

0,00 €

0,00 e

0,00 €

42 443,00 €

0,00 €

75 994,27 €

75 994,27 €

tso.ss ei

Cobtada

6 393,28 €

0,00 €

2 309,38 €

0,00 €

166 479,73 €

8 751,34 €

7 179,36 €

191 113,09€

3 974,36 €

2 247,70 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

6 222,06 €

0,00 €

75 994,27 €

75 994,27 €

2'.'320.42

49,

93,95%

176,62%

95,69%

169,70%

14,66%

0,00%

100,00%

Peso

2,34%

0,00%

60,91%

3,20%

2,63%

69,92%

1,45%

0,82%

0,00%

0,00%

2,28%

27,80%

27,80%

A rúbrica em destaque na receita corrente é as Transferências Correntes cujo
montante de receita cobrada atingiu os 166.479,73 euros, com uma taxa de

execuçãode 93,95%.

A receita de capital cobrada apresenta uma execuçãode 14,66% face à receita de

capital corrigida. Vendas de Bens de Investimento é a rubrica em destaque
neste grupo, atingindo os 3.974,36 euros e uma taxa de execuçãode 169,70%.

Quadro n.0 8

Estrutura da Receita

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Outras Receitas

Total

2024

191 113,09€

6 222,06 €
75 994,27 €

273 329,42 €

69,92%

2,28%

27,80%

A rúbrica "outras receitas" apresenta nesta execuçãoum montante de 75.994,27

euros, representando 27,80% da receita total. A receita corrente representa uma
percentagem de 69,92% enquanto a receita de capital se situa só atinge os 2,28%.

PRESTAÇÃO DE CONTAS | 2024
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Receitas de Capital
2%

Outro

Receitas Correntes
70%

Gráfico I Estrutura da Receita

Evolução da Receita

Saldo de Gerência
28%

No quadro abaixo apresenta-se a evolução da receita cobrada nos últimos quatro anos.

Verifica-se uma inclinação crescente da receita corrente cobrada desde o ano de 2()21.

Face a 2023, o ano de 2024 encerra com uma diminuição na receita total cobrada na
ordem dos 14 mil euros.

Receitas Correntes
directos

Impostos indirectos

Taxas, multas e outras penalidades

Rendimentos da propriedack

Transferências correntes

Venda de Irns e serviços correntes

Outras receitas correntes

Receitas de Capital
Venda trns investimento

Transferências de capital

Activos financeiros

Passivos financeiros

Outras receitas de capital

PRESTAÇÃO DE CONTAS | 2024

Quadro n.0 9

Evolução da Receita

2021

156 899,45 €

6212,07 €

2 276,50 e

121 537,82 e
5 490,00 €

21 383,06 e

94 734,75
5 590,75 €

89 144,00

251 634,20 €

2022

152 587,08 €

6 216,59 €

6 251,04 e

130 328,65 €

2 965,85 €

6 824,95 e

40 605,77 €

2 950,00 €

37 655,77 e

193 192,85 €

2023

176 823,09 €

6 481,27 €

2 882,16 €

151 093,63 e

6 795,52 €

9 570,51 €

34 763,01 €

1 336,25 €

33 426,76 €

211 586,10 €

2024

191 113,09 €

6 393,28 €

2 309,38 €

166 479,73 e

8 751,34 €

7 179,36 €

6 222,06 €

3 974,36 €

2 247,70 €

197 335,15 €


